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PROJETO DE INDICAÇÃO: 236/2025

Institui o "Programa Leite Amigo" no âmbito do 
município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Maracanaú o "PROGRAMA LEITE 
AMIGO", que tem como objetivo geral o atendimento a pessoas com baixa renda, que 
estejam regularmente cadastradas no CRAS (Centro de Referência de assistência 
social) e no Cadastro Único que é um instrumento que identifica e caracteriza as 
famílias de baixa renda.

Art. 2º O programa será desenvolvido em atendimento a projeto específico da área 
social.

Art. 3º A implantação do Programa poderá ser efetuada de forma gradativa ou integral, 
de conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros e orçamentários, 
consistindo basicamente na distribuição mensal de 12 litros para cada família 
dependendo do número de integrantes da família pode sofrer variações na 
quantidade.

§ 1º Os itens de distribuição mencionados no presente artigo, poderão sofrer 
pequenas alterações ou ajustes necessários, mediante expedição de decreto 
fundamentado pelo Poder Executivo Municipal;

§ 2º Terão direito ao recebimento dos itens expressos no presente artigo, as famílias 
que preencherem as condições de baixa renda.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, naquilo que for 
pertinente e necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, bem como tiver sido compatibilizada com as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP
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JUSTIFICATIVA

A criação do Programa Leite Amigo se faz necessária para garantir o acesso à 
alimentação saudável e de qualidade para a população de Maracanaú, principalmente 
para crianças e idosos em situação de vulnerabilidade. Além disso, o programa 
contribuirá para o desenvolvimento econômico local ao incentivar a produção e 
comercialização de leite na região.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11850
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